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3 — Redução de 10 % na inscrição e frequência das Escolas de Música 
e Teatro do Município de Vila Pouca de Aguiar;

4 — Redução de 10 % no preço dos bilhetes de entrada nos espetáculos 
desportivos realizados no Complexo Desportivo, cuja organização seja 
do Município de Vila Pouca de Aguiar;

5 — Redução de 10 % no preço dos bilhetes de entrada nos eventos 
culturais realizados no Cine Teatro Municipal, cuja organização seja do 
Município de Vila Pouca de Aguiar.

Prestação de Serviços e Taxas da Câmara Municipal
a) Redução de 50 % na tarifa de consumo de água para gastos domésti-

cos na casa de habitação, até 2m3 por cada elemento do agregado familiar, 
desde que o contrato esteja em nome próprio e que o beneficiário tenha 
residência permanente no concelho de Vila Pouca de Aguiar, tendo o 
beneficiário que fazer prova que é proprietário ou arrendatário da casa, 
através dos documentos legalmente exigíveis;

b) Redução de 50 % nas tarifas de recolha de resíduos sólidos (lixo) 
e de Saneamento nas habitações residenciais permanentes propriedade 
ou locadas pelo portador do Cartão Jovem Municipal;

c) Isenção das tarifas devidas pela ligação de água e saneamento 
nas habitações residenciais permanentes propriedade ou locadas pelo 
portador do Cartão Jovem Municipal;

d) Redução de 50 % nas taxas municipais relativas a licenças de 
construção e utilização referentes a habitação própria permanente.

Listagem de Entidades angariadas pela Câmara Municipal
A introduzir posteriormente, à medida que forem sendo acordadas.

209265456 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Anúncio n.º 22/2016

Classificação da Casa da Ribeira como Monumento 
de Interesse Municipal

António Joaquim Almeida Henriques, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Viseu, torna público, nos termos e para os efeitos previstos 
no n.º 1, do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro 
e no n.º 2, do artigo 29.º, da Lei n.º 107/201, de 8 de setembro, que 
foi aprovada pelo Executivo Municipal, em reunião ordinária de 3 de 
dezembro de 2015, a decisão final de classificação de Monumento de 
Interesse Municipal da Casa da Ribeira, sito na Freguesia de Viseu, 
Concelho de Viseu, ao abrigo das competências previstas na alínea t), 
do n.º 1, do artigo 33.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro conjugados com os n.os 1 e 6 do artigo 15.º da Lei 
n.º 107/2001 de 8 de setembro.

Coordenadas geográficas:
Latitude: 40º 39' 48.27" N
Longitude: 7º 54' 37.09" O

A decisão final de classificação do Monumento de Interesse Municipal 
constitui o reconhecimento da Casa da Ribeira como testemunho de 
uma vivência e de uma época concreta: uma antiga casa de habitação 
de lavradores, relacionada com as atividades agrícolas locais, com 
características da arquitetura tradicional portuguesa, específica desta 
região, privilegiando o granito.

18 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Viseu, António Joaquim Almeida Henriques.

209266558 

 Anúncio n.º 23/2016

Classificação do Bairro da Cadeia/Bairro Municipal de Viseu 
como Conjunto de Interesse Municipal

António Joaquim Almeida Henriques, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Viseu, torna público, nos termos e para os efeitos previstos 
no n.º 1, do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro 
e no n.º 2, do artigo 29.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que 
foi aprovada pelo Executivo Municipal, em reunião ordinária de 3 de 
dezembro de 2015, a decisão final de classificação de Conjunto de In-
teresse Municipal do Bairro da Cadeia/Bairro Municipal de Viseu, sito 
na Freguesia de Viseu, Concelho de Viseu, ao abrigo das competências 
previstas na alínea t), do n.º 1, do artigo 33.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 56.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro conjugados com os n.os 1 e 6 do 
artigo 15.º da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro.

Coordenadas geográficas:
Latitude: 40º 39' 40.56" N
Longitude: 7º 55' 20.42" O

A decisão final de classificação do Conjunto de Interesse Municipal 
constitui o reconhecimento do Bairro da Cadeia/Bairro Municipal como 
testemunho de uma vivência e de uma época concreta: edificado entre 
1946 e 1948, por iniciativa da Câmara Municipal de Viseu e da então 
Direção -Geral de Urbanização, como “Bairro de Casas para Classes 
Pobres”, tendo por projetista Travassos Valdez, constitui um bem cul-
tural relevante, material e imaterial, da cidade de Viseu e da sua história 
social do século XX, sendo simultaneamente um testemunho singular e 
significativo da arquitetura portuguesa no tempo do Estado Novo e do 
seu “Programa das Casas Económicas”, em Viseu, na década de 40.

18 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Viseu, António Joaquim Almeida Henriques.

209267116 

 Aviso n.º 944/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento
de um posto de trabalho na carreira/categoria

de técnico superior — Área de solicitadoria e administração

Homologação da lista unitária de ordenação final
Para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos que completaram o procedimento em 
epígrafe, homologada por despacho de 07 de janeiro de 2016, encontra-
-se disponível na página eletrónica do Município — www.cm -viseu.pt 
e afixada no expositor do Atendimento Único/Atendimento Integrado.

8 de janeiro de 2016. — O Vice -Presidente, Joaquim António Fer-
reira Seixas.

309261884 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BENSAFRIM 
E BARÃO DE SÃO JOÃO

Aviso (extrato) n.º 945/2016

Publicitação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na sua atual redação, torna -se público que foi homologada, por 
deliberação da Junta de Freguesia, tomada na reunião de 12/01/2016, a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos, relativamente ao proce-
dimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de assistente operacional (coveiro), aberto 
por Aviso n.º 6425/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111 de 09/06/2015.

A lista unitária de ordenação final encontra -se disponível na página 
eletrónica da União das Freguesias de Bensafrim e Barão de São João 
em (ufbensafrimbaraosjoao.pt) e afixada na sede e delegação.

15 de janeiro de 2016. — O Presidente da União das Freguesias de 
Bensafrim e Barão de São João, Duarte Nuno Evangelista Lopes Rio.

309275135 

 Aviso (extrato) n.º 946/2016

Publicitação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na sua atual redação, torna -se público que foi homologada, por 
deliberação da Junta de Freguesia, tomada na reunião de 12/01/2016, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos, relativamente ao 
procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira/categoria de assistente operacional 
(cantoneiro de limpeza), aberto por Aviso n.º 6425/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 111 de 09/06/2015.


